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二、二零一一年的負擔由登錄於本年度澳門特別行政區財

政預算第四十章「投資計劃」內經濟分類07.02.00.00.05、次項

目6.020.044.14的撥款支付。

三、二零一二年的負擔將由登錄於該年度澳門特別行政區

財政預算的相應撥款支付。

四、二零一一年財政年度在本批示第一款所訂金額下若計

得結餘，可轉移至下一財政年度，但不得增加有關機關支付該

項目的總撥款。

二零一一年十月六日

行政長官 崔世安

第 289/2011號行政長官批示

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的

職權，並根據經七月七日第73/84/M號法令核准的居屋貸款優

惠基金規章第三條第三款的規定，作出本批示。

一、撥予郵政儲金局$540,000.00（澳門幣伍拾肆萬元

整），作為二零一一財政年度有關管理居屋貸款優惠基金之報

酬。

二、上款所指之費用由居屋貸款優惠基金支付。

二零一一年十月六日

行政長官 崔世安

第 290/2011號行政長官批示

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的

職權，並根據經第28/2009號行政法規修訂的第6/2006號行政法

規《公共財政管理制度》第四十二條及第四十三條的規定，作

出本批示。

核准消防局福利會二零一一財政年度第二補充預算，金額

為$1,250,000.00（澳門幣壹佰貳拾伍萬元整），該預算為本批

示的組成部份。

二零一一年十月七日

行政長官 崔世安

2. O encargo referente a 2011 será suportado pela verba ins-
crita no capítulo 40.º «Investimentos do Plano», código econó-
mico 07.02.00.00.05, subacção 6.020.044.14, do Orçamento da 
Região Administrativa Especial de Macau para o corrente ano.

3. O encargo referente a 2012 será suportado pela verba cor-
respondente, a inscrever no Orçamento da Região Administra-
tiva Especial de Macau desse ano.

4. O saldo que venha a apurar-se no ano económico de 2011, 
relativamente ao limite fixado no n.º 1 do presente despacho, 
pode transitar para o ano económico seguinte, desde que a do-
tação global do organismo, que suporta os encargos da acção, 
não sofra qualquer acréscimo.

6 de Outubro de 2011.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 289/2011

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 3 do artigo 3.º do Regulamento do Fundo para Bonificações 
do Crédito à Habitação, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 73/84/M, 
de 7 de Julho, o Chefe do Executivo manda:

1. É atribuída à Caixa Económica Postal a quantia de 
$540 000,00 (quinhentas e quarenta mil patacas) a título de 
remuneração pela gestão do Fundo para Bonificações do 
Crédito à Habitação, durante o ano económico de 2011.

2. A despesa mencionada no número anterior é suportada 
pelo Fundo para Bonificações do Crédito à Habitação.

6 de Outubro de 2011.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 290/2011

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos dos 
artigos 42.º e 43.º do Regulamento Administrativo n.º 6/2006 
(Regime de administração financeira pública), na redacção que 
lhe foi conferida pelo Regulamento Administrativo n.º 28/2009, 
o Chefe do Executivo manda:

É aprovado o 2.º orçamento suplementar da Obra Social do 
Corpo de Bombeiros, relativo ao ano económico de 2011, no 
montante de $ 1 250 000,00 (um milhão, duzentas e cinquenta 
mil patacas), o qual faz parte integrante do presente despacho.

7 de Outubro de 2011.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.
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二零一一年八月二十二日於消防局福利會——行政委員

會——主席：消防總監 馬耀榮——副主席：副消防總監 余

頌顯——第一秘書：消防總長 蔡惠濠——第二秘書：一等消

防區長 黃勁松——委員：財政局代表 吳燕天

第 291/2011號行政長官批示

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的

職權，並根據第21/2011號行政法規《環保與節能基金》第三條

第二款（一）項的規定，作出本批示。

消防局福利會二零一一財政年度第二補充預算

2.º orçamento suplementar da Obra Social do Corpo de Bombeiros, para o ano económico de 2011

單位Unidade: 澳門幣MOP

職能分類 

Classificação 

funcional

經濟分類 

Classificação 

económica

名稱

Designação

金額 

Montante

收入

Receitas

經常收入

Receitas correntes

05-00-00-00 轉移

Transferências

05-01-00-00 公營部門

Sector público

05-01-03-00 預算轉移

Transferências orçamentais

05-01-03-01 特區預算轉移

Transferências do Orçamento da Região

1,250,000.00

總收入

Total das receitas

1,250,000.00

開支

Despesas

經常開支

Despesas correntes

04-00-00-00-00 經常轉移

Transferências correntes

04-03-00-00-00 私人

Particulares

5-02-0 04-03-00-00-02 家庭及個人

Famílias e indivíduos

1,250,000.00

總開支

Total das despesas

1,250,000.00

Obra Social do Corpo de Bombeiros, aos 22 de Agosto de 
2011. — O Conselho Administrativo. — O Presidente, Ma Io 
Weng, chefe-mor. — Vice-Presidente, Iu Chong Hin, chefe-mor 
adjunto. — 1.º Secretário, Choi Wai Hou, chefe-principal. — 2.º 
Secretário, Wong Keng Chong, chefe-primeira. — Vogal, Ng In 
Tin, rep. dos Serviços de Finanças.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 291/2011

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos da 
alínea 1) do n.º 2 do artigo 3.º do Regulamento Administrativo 
n.º 21/2011 (Fundo para a Protecção Ambiental e a Conserva-
ção Energética), o Chefe do Executivo manda:




